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D OUT = O DE 1 2.- 
Auto iz4 a Prefe tura Múnicipal a permutar àrea de terreno 

• 

• 2.11  11. O aluno da Escola Técnica de Comercio "Dr. João Romeiro" 
con9luIr o curso de ciencips contábeis em vimeiro lugar 

recebera desta Municipalidade, o respectivo anel de gráu. 	
, 

 
§ OMICO tsse pr;mio, anualmente, receberáo nome de um•pinda- 

tsethangabense ilustre, sendo que o deste ano será "Dr. Rodrigo 
• Romeiro". 
• 2$ • Para cumprimento cesta lei fica aborto na Contadoria Munict. 

pai um credito especial na importãncia de Cr$ 2.000,00 (dois 
Mil cruz eiros). 
dnico . Nos exercf9ios vindouros os orçamentos municipais con- 14gnarÃo verba propria no importe acima especificado para o CUmprimento desta lei. 
a) esta lei entrarí em vigor na data de sua publicação, revo-0440 as disposiçoes em contrario. 

PrpfeitUra Municipal em 17 de outubro de 1952.- • (4) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal, 
410~~i~~0~~~~~•~. 	  

0  .11eZ.LJZz s.djueouturde]..2 . - 
Cria premio ao aluno concluinte do cicio normal do Cole-gio,Betadual e Escola Normal "João Gomes de Araujo", que al-cançar a mais alta nota de aprovação. 

Dr.o.CalO Comes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que a Gamara Municipal de Pindamothangaba decreta e eu promulgo a seguinte lei:. 
214 ern 0. aluno do ciclo normal do Colégio Estadual e EscoI0Ormal "Jou Ogmen de Araujo" que concluir o curso em primeip011gar, receberá desta Municipalidade o respectivo anel de grau 
O 04100 w taae premio anualmente, receberá o nome de A  um pãsfës- sór,ou, professora de nossas escolas, sendo que o.desteanO gera "PrOfeecOra Alzira Pestana Franco". 

m Paro CUprimento desta lei fica aberto na ContadOrià Pai. Um credito‘especial na importancia de Cr$ 20000 (dois mil, cruzeiros). 
0 Age* ...Nós exercislos vindour9s os orçamentos.munióiPais con- 

. 

Otenarao verba propria no importe acima especificado, para o CUpriment*:desta lei. 
$1  esta lei entrara-em vigor na data•de sua publicação .  tão., galgadas as dispcsioes em contrario. 

Prefeitura HUnicipal em 17 de outubro de 1952.- (a) Dr. Qat° GoMes Figueiredo Prefeito Municipal,. 

Dr.,0110 Ganes FiÉueiredo, Prefeito Mbnicipall  faço saber .que a Ciara Municipal dó Pinaámonhangaba decreta e eu promulgo a segm4nte lei:. 
12  . Fica transferida da classe de-bens patrimo is "d0 MUnicl-, pio para a de bens de uso comum do povol.:.. - 101 	a- de terreno medindo quarenta e um,;(41) metros*de comer 000 por dOze-(12) metros de larguraYf.AuM̂ Ttotal de 492 (quatli0oNe e noventa e dois) metros quadrádogisitvada no:,Mátadoúi46: cipal can. frontando à referidi ares de terreno, pela frente com a Rua Monteiro de Godol; por :m dos -lados, com terreno de proprieda.. de.da Prefeitura; por -outro lado com terras de propriedade do Sr. João Batista Pires, e pelos fundos, com terreno de proprie-dade do senhor Rafael Iluassab. 

continua 
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Fica a Prefeitura Municipal autorizada a permutar a área.  de terreno 
descrita no artigo anterior, com uma faixa de terras medindo cento e 
doze metros e oitenta centímetros (112,80 a) de comprimento por quatro 
metros e quarenta centímetres.(4,40 lit) de largura, num total de quatro-.. 
centos e noventa e seis (496) metros quadrados, de propriedade do ~h 
Rafael Muassab, confrontando a mesma área, pela frente, com terreno da 
Prefeitura Municipal, e peles lados e pelos fundos, com terretps• do pr 
priedade do referido senhor. 

A área de terrena de propriedade da Prefeitura e objeto de permuta em r 
ferãneia, será utilizada, depois das finalidades legais decorrentes 
diste diploma, para o prolongamento da neva via pública, cujo terreno 
será doado ã Prefeitura pelo mesmo senhor, ficando assim, ligada ã rua 
já existente (aberta em terreno já doado pelo referido senhor) ã rua 
Monteiro de Godoy. 
O terreno que o Município receberá, em permuta, ficará fazendo parte imo. 
tegrante do Matadouro Municipal, conforme planta anexa. 
Esta lei entrará em vigor na data de sim publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal. 

Lei ng 134, de '6 de novembro de 1952. 
Regulamenta o loteamento de terrenos. 

Os logradouros Públicos dos novos loteamentos de terrenos, afim de que 4 
jam aceitos pela Municipalidade, deverão possuir as seguintes dimensões: 
Travessas - 12 metros de largura. Ruas - 16 metros de largura e Avenida 
25 metros de largura. 
Os quarteirões dos novos loteamentos de terrenos, deverão possuir 80 
(oitenta) metros de comprimento no mínimo. 

- Quando o loteamento de terrenos far igual ou superior a 6 (seis) quartel.4 
rates, deverá possuir uma praça equivalente a 4 (quatro) lotes no mínimo 
preferentemente no centro. 

- Os terrenos loteados de varão acompanhar a planta da cidade. 
- As novas vias públicas abertas em continuação de outros já existentes 

poderão possuir as mesmas dimensões destas, a critetio do Poder Executim 
Nenhum logradouro público, poderá ser aberto sem prévio alinhamento e 
nivelamento autorizaddos pela Prefeitura. 

- Não será permitida rua sem saida. 

Os cruzamentos de novas ruas ou avenidas deverão ser em ângulo reto, sal 
vo quando se tratar de prolongamento de outras já existentes. 

- O doador deverá juntar ao  processo de doação, entre outros documentos, 
os seguintes : a) certidão de propriedade do imóvel; b) certidão negatiy 
da existência de ônus sobre a área a ser doada; c) planta da área a ser 
doada, devidamente aprovada pela repartição competente. 

a--Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispor  
ções em contrário. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Mtnicipal. 
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